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JUSTIFICATIVA 2

O reconhecimento da utilidade pública municipal da associação
relevante porque omesmo foi prestador de serviço por muito anos na cidade de €

questão é
ô-RN.

Câmara Municipal de Caicó/RN, 05 de Junho de 2017,

Marik Cleide de Almei
Vereador - PP
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Projeto de Lei nº 069/2017
Autor: Vereadora Maria Cleide

PARECER

A Comissão de Justiça e Redação, opinou, unanimemente, pela

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de

Lei nº 069/2017, que dispõe sobre a denominação de Rua, ainda sem denominação e dá outras

providências.

Câmara Municipal de Caicó/RN, /Y de fl de 2017.
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Presidente
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EMENTA: Dispõe sobre a denominação de uma
artéria em nossa cidade, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ-RN;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu
sanciono a seguinte lei:

Art. 1º. Fica denominada de Rua: SEVERINO BERNARDO DOS
SANTOS, artéria Projetada, com código de logradouro nº 01036-7, localizada no BairroAlto
da Boa Vista, neste município de Caicó-RN, ainda sem denominação.

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada
as demais disposições em contrário.

Câmara Municipal de Caicó/RN, 02 de agosto de 2017.



238017 PREFEITURA MUNICIPAL DECAICÓ

ESTADO DO RIO GRANDE DONORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DECAICÓ

SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO
LEIN'4967, DE 17 DE AGOSTO DE 2017.

EMENTA: Dispõe sobre a denominação de uma
artéria em nossa cidade, e dá outras providências,

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓ/RN, no uso de suas
atribuições legais,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu
sanciono a seguinte lei:
Art, 1º. Fica denominada de Rua: SEVERINO BERNARDO DOS
SANTOS, artéria Projetada, com código de logradouro nº01036-7,
localizada no Bairro Alto da Boa Vista, neste municipio deCaicó-RN,
ainda sem denominação.
Art. 2º, Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada
as demais disposições em contrário,
Gabinete do Prefeito, 17 de agosto de 2017.

ROBSON DEARAÚJO
Prefeito Municipal
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